
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER – CMDM 
SÃO JERÔNIMODA SERRA-PR 

LEI MUNICIPAL N° 238/2023 

RESOLUÇÃO Nº 002/2026 – CMDM/SJS 

Dispõe sobre a aprovação do Plano 
de Ação referente aos recursos 
recebidos do Fundo Estadual dos 
Direitos da Mulher – FEDIM/PR. 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER – CMDM de São Jerônimo 
da Serra – PR, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

Considerando a Reunião Ordinária realizada em 12 de fevereiro de 2026; 

Considerando a apresentação realizada pela Secretária Municipal de Assistência 
Social acerca dos recursos a serem recebidos do Fundo Estadual dos Direitos da 
Mulher – FEDIM/PR; 

Considerando a apresentação do Termo de Adesão e o Plano de Ação para 
execução dos referidos recursos; 

Considerando a deliberação favorável das conselheiras presentes; 

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar a Adesão e o Plano de Ação do repasse de recursos do Fundo 

Estadual dos Direitos da Mulher para o Fundo Municipal dos Direitos da Mulher para 
Estruturação da Gestão e da Rede de Proteção e Defesa dos Direitos da Mulher – CUSTEIO, 

Deliberação n° 07/2026 – CEDM/PR. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação. 

 

São Jerônimo da Serra, 12 de fevereiro de 2026. 

 

 

 
MARIZA DE LOURDES NOVI VIEIRA 

Presidente do CMDM 
 

 


